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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.096/2023

Aprova o Regimento Interno do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDI), e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da 
Lei Orgânica do Município de Macaíba,  e com fun-
damento na Lei Municipal nº 1.990, de 12 de março 
de 2019,
 
DECRETA:
Art. 1º  Fica aprovado o Regimento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDI), 
nos termos do Anexo Único do presente Decreto.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação e revoga as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 02 de 
fevereiro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

*VER ANEXO ÚNICO NA PÁGINA 5

LEI MUNICIPAL Nº 2.335/2023

Dispõe sobre a denominação de logradouro pú-
blico, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Jailton Alves Pe-
queno, à Rua Projetada, localizada no Loteamento 
Parnaíba I, zona de expansão urbana de Macaíba/
RN.

Art. 2º A fixação da placa alusiva com a denomi-
nação oficial fica por conta da Prefeitura Municipal 
de Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Macaíba/RN, 02 de fevereiro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°. 001/2023-CGM

ESTABELECE NORMA REGULAMENTAR 
QUANTO A ORDEM DE PAGAMENTOS DE 
DESPESA PÚBLICA REALIZADA PELOS ÓR-
GÃOS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE MACAÍBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍ-
PIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, especialmente a disposição contida no inciso 
IV, do art. 9º, da Lei nº 1.326, de 29 de janeiro de 
2007.

CONSIDERANDO as atribuições institucionais 
da Controladoria Geral do Município, no exercício 
do controle interno dos atos praticados pela Admi-
nistração Pública Municipal nos termos dos art. 70 
e 74, da Constituição Federativa da República do 
Brasil de 1998, e tendo em vista as disposições con-
tidas na Resolução nº 032/2016-TCE/RN, de 1º de 
novembro de 2016;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformi-
zação de procedimentos para a instrumentalização 
processual; e

CONSIDERANDO, ainda, a imprescindibilidade 
de atualizar normativos técnicos que norteiam as 
ações de controle a cargo dos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno do Poder Executivo Mu-
nicipal, a teor da disposição contida no artigo 141, 
c/c inciso IV, do art. 19, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.

RESOLVE:
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINA-

RES
Art. 1º A presente Instrução Normativa estabelece os 
procedimentos, rotinas, deveres e responsabilidades 
para a adequada observância da ordem cronológica 
de pagamentos de obrigações de natureza contratual 
e onerosa firmados pelo Município de Macaíba/RN, 
com vistas ao cumprimento ao art. 141, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021,  o pagamento das 
obrigações contratuais deverá obedecer para cada 
fonte diferenciada de recursos, separadamente por 
unidade administrativa e subdividida nas seguintes 
categorias de contratos: 

I. fornecimento de bens;
II. locações;
III. prestação de serviços; e
IV. realização de obras.
§1º As fontes de recursos constituem-se de 
agrupamentos específicos de naturezas de receitas, 
atendendo a uma determinada regra de destinação 
legal, evidenciando a origem ou a procedência dos 
recursos que devem ser gastos com uma determinada 

finalidade.

§2º Os credores de contratos a serem pagos com 
recursos vinculados à finalidade ou à despesa 
específica serão ordenados em listas próprias 
para cada convênio, contrato de empréstimo 
ou de financiamento, fundo especial ou outra 
origem específica do recurso, cuja obtenção exija 
vinculação.

Art. 2º A ordem cronológica de exigibilidade terá 
como marco inicial, para efeito de inclusão do cré-
dito na sequência de pagamentos, a liquidação de 
despesa.

§1º Considera-se liquidação de despesa o segundo 
estágio da despesa pública e consiste na verificação 
do direito adquirido pelo credor, tendo por base os 
títulos e documentos comprobatórios do respectivo 
crédito, após a execução do objeto ou de etapa do 
cronograma físico-financeiro do contrato, conforme 
o caso.

§2º Nos contratos de prestação de serviços com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
a situação de irregularidade no pagamento das 
verbas trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao 
FGTS não afeta o ingresso do pagamento na ordem 
cronológica de exigibilidade, podendo, nesse caso, a 
unidade administrativa contratante deduzir parte do 
pagamento devido à contratada, limitada a dedução 
ao valor inadimplido.

§3º Na hipótese de que trata o § 2º, a Administração, 
mediante disposição em edital ou contrato, pode 
condicionar a inclusão do crédito na sequência 
de pagamentos à comprovação de quitação das 
obrigações trabalhistas vencidas.

§4º A despesa inscrita em restos a pagar não altera a 
posição da ordem cronológica de sua exigibilidade, 
não concorrendo com as liquidações do exercício 
corrente. 

§5º O pagamento das indenizações previstas no § 2º, 
do art. 138 e no art. 149, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, deverá observar a ordem cronológica 
de exigibilidade para este grupo, ainda que o 
contrato já tenha sido encerrado.

§6º A inobservância imotivada da ordem cronológica 
de que trata o caput deste artigo ensejará a apuração 
de responsabilidade do agente responsável, cabendo 
aos órgãos de controle a fiscalização.

§7º Havendo preterição indevida da ordem 
cronológica de exigibilidade, o agente responsável 
pelo pagamento poderá incorrer nas penas do art. 
337-H, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940.

CAPÍTULO II - DOS PROCEDIMENTOS DE 
LIQUIDAÇÃO DA DESPESA

LEI

DECRETO INSTRUÇÃO NORMATIVA



ANO III – N° 1155 - Macaíba - RN, quinta-feira, 02 de fevereiro de 20232

Art. 3º O estabelecimento do procedimento de liqui-
dação da despesa iniciar-se-á a partir do protocola-
mento por parte do credor da solicitação de cobran-
ça, efetuado junto a setor competente definido no 
âmbito de cada unidade gestora e, obrigatoriamente, 
identificado em cláusula do instrumento de contrato, 
ao qual competirá a efetivação imediata do lança-
mento do beneficiário do documento de cobrança na 
lista geral e/ou específica de credores que protocola-
ram documentos de cobrança.

Parágrafo único. A solicitação de cobrança de que 
trata o caput será acompanhada de nota fiscal, fatura 
ou documento equivalente, além de qualquer outra 
espécie de documentação porventura exigida no ins-
trumento contratual.

Art. 4º Devidamente autuada, a solicitação de co-
brança protocolada deve ser encaminhada, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ao setor de 
gestão orçamentário-financeira para que este pro-
ceda ao registro contábil da fase da despesa “em 
liquidação” no respectivo sistema orçamentário, fi-
nanceiro e contábil do jurisdicionado.

Art. 5º Tão logo efetuado o registro contábil a 
que se refere o artigo anterior, o setor de gestão 
orçamentário-financeira irá identificar o responsável 
pela gestão do contrato, encaminhando-lhe a 
documentação apresentada pelo credor, devidamente 
acompanhada da cópia da correspondente nota de 
empenho, para fins de liquidação da despesa.

CAPÍTULO III - PRAZOS PARA A LIQUIDA-
ÇÃO E PAGAMENTO

Art. 6º Os prazos para liquidação e pagamento são 
cláusulas necessárias nos instrumentos de contrato, 
nos termos do inciso VI, do art. 92, da Lei nº 14.133, 
1º de abril de 2021.

Parágrafo único. Nas hipóteses de substituição do 
instrumento de contrato por outro instrumento hábil, 
conforme dispõe o art. 95, da Lei nº 14.133, 1º de 
abril de 2021, os prazos para liquidação e pagamen-
to constarão de instrumento convocatório, de aviso 
de contratação direta ou de outro documento nego-
cial com o mercado.

Art. 7º Os prazos de que trata o art. 6º serão limi-
tados a:

I. de até 10 (dez) dias úteis para a liqui-
dação da despesa, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração;
II. de até 10 (dez) dias úteis para pagamen-
to, a contar da liquidação da despesa.

§1º Para os fins de liquidação, deverá ser observado 
o disposto no art. 63, da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, certificando-se do adimplemento 
da obrigação do contratado nos prazos e forma 
previstos no contrato.

§2º O prazo de que trata o inciso I deste artigo, poderá 
ser excepcionalmente prorrogável, justificadamente, 
por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais.

§3º O prazo para a solução, pelo contratado, 
de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento 
de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins de que 
trata o inciso I, caput, deste artigo.

§4º  Na hipótese de caso fortuito ou força maior que 
impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, 
o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 

regularização, devendo ser mantida a posição da 
ordem cronológica que a despesa originalmente 
estava inscrita.

§5º   No caso de insuficiência de recursos financeiros 
disponíveis para quitação integral da obrigação, 
poderá haver pagamento parcial do crédito, 
permanecendo o saldo remanescente na mesma 
posição da ordem cronológica.

Art. 8º Previamente ao pagamento, a Administração 
deve verificar a manutenção das condições exigidas 
para a habilitação na licitação, ou para a qualifica-
ção, na contratação direta.

§1º A eventual perda das condições de que trata o 
caput não enseja, por si, retenção de pagamento pela 
Administração.

§2º Verificadas quaisquer irregularidades que 
impeçam o pagamento, a Administração deverá 
notificar o fornecedor contratado para que regularize 
a sua situação.

§3º A permanência da condição de irregularidade, 
sem a devida justificativa ou com justificativa 
não aceita pela Administração, pode culminar em 
rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e da aplicação de penalidades 
cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

§4º É facultada a retenção dos créditos decorrente 
do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas, nos 
termos do inciso IV, do art. 139, da Lei nº 14.133, 
de 1º abril de 2021.

Art. 9º As cobranças devem ser realizadas a partir 
da data do adimplemento da obrigação contratual 
ou do transcurso de etapa ou de parcela, desde que 
previsto e autorizado o parcelamento da prestação, 
em conformidade com o cronograma de execução e 
o cronograma financeiro.

§1º O instrumento convocatório da licitação e/ou o 
termo de contrato estabelecerão plano, metodologia, 
instrumentos, condições e prazos para o exercício da 
fiscalização e certificação da prestação contratada, 
notadamente com referência à estipulação de prazo 
para a liquidação da despesa e à indicação do 
responsável pelo atesto;

§2º Nos casos em que houver necessidade de 
designar mais de um responsável pelo atesto, todos 
deverão ser indicados no instrumento convocatório 
da licitação, e/ou no termo de contrato e /ou portaria 
de designação;

§3º Quando a “ordem de compra” ou “ordem 
de execução de serviços” figurar no processo de 
despesa em substituição ao instrumento contratual, 
por força do disposto no caput, art. 95, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, tais documentos de-
verão estabelecer o responsável pelo atesto ou de-
verá ser realizada publicação em diário oficial do 
município com a(s) devida(s) nomeação(ões);

Art. 10 O gestor de contratos responsável pelo ates-
to da pertinente despesa, devidamente auxiliado pelo 
fiscal do contrato e/ou servidor do setor financeiro, 
quando houver, adotará as providências necessárias 
para a conclusão da etapa de liquidação.

Art. 11 Ocorrendo qualquer situação que impeça a 
certificação do adimplemento da obrigação ou quan-
do o contratado for notificado para sanar as ocorrên-
cias relativas à execução do contrato ou à documen-
tação apresentada, a respectiva cobrança perante a 
unidade administrativa contratante será tornada sem 
efeito, com a consequente exclusão da lista classifi-
catória de credores.
Parágrafo único. O fornecedor será reposiciona-

do na lista classificatória a partir da regularização 
das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de 
novo documento fiscal, momento em que será reini-
ciada a contagem do prazo de liquidação oponível à 
unidade administrativa contratante. 

Art. 12 Não serão pagos créditos, ainda que certifi-
cados, enquanto houver outro mais bem classifica-
do, custeado pela mesma fonte de recursos. 

Parágrafo único. Havendo créditos certificados e 
não pagos em virtude de mora exclusiva da Admi-
nistração Pública na certificação de obrigação mais 
bem classificada, o gestor do contrato e/ou o respec-
tivo fiscal adotarão as providências necessárias à 
regularização do fluxo de pagamentos.

Art. 13 Havendo recursos disponíveis para solver 
obrigação de natureza contratual e onerosa que este-
ja na ordem de classificação é vedado o pagamento 
parcial de crédito. 

Parágrafo único. O pagamento parcial será permi-
tido se houver indisponibilidade financeira para o 
pagamento integral, hipótese em que o saldo a pagar 
permanecerá na mesma ordem de classificação.

CAPÍTULO IV - DA DESOBRIGAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGI-

CA DE PAGAMENTOS

Art. 14 Não se sujeitarão às disposições desta 
Instrução Normativa os pagamentos decorrentes de:
 
I. suprimento de fundos, assim considera-
das as despesas realizadas em regime de adianta-
mento, nos termos do art. 68, da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964;
II. remuneração e demais verbas devidas a 
agentes públicos, inclusive as de natureza indeniza-
tória, a exemplo de diárias, ajudas de custo, auxílios, 
dentre outras;
III. contratações com concessionárias públi-
cas de energia elétrica, água e esgotos, telefonia fixa 
e móvel, Imprensa Oficial, Internet e Serviço Postal 
(Correios), conforme disposto no art. 141, de § 1º, 
inciso II a V, da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021;
IV. obrigações tributárias; e 
V. outras despesas que não sejam regidas 
pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO V - ALTERAÇÃO DA ORDEM 
CRONOLÓGICA

Art. 15 A ordem cronológica poderá ser alterada, 
mediante prévia justificativa da autoridade compe-
tente e posterior comunicação ao Órgão de Controle 
Interno da Administração e ao Tribunal de Contas 
competente, exclusivamente nas seguintes situa-
ções:
a) grave perturbação da ordem, situação de 
emergência ou calamidade pública;
b) pagamento a microempresa, empresa de 
pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 
pessoa física, microempreendedor individual e so-
ciedade cooperativa, desde que demonstrado o risco 
de descontinuidade do cumprimento do objeto do 
contrato;
c) pagamento de serviços necessários ao 
funcionamento dos sistemas estruturantes, desde 
que demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato;
d) pagamento de direitos oriundos de con-
tratos em caso de falência, recuperação judicial ou 
dissolução da empresa contratada;
e) pagameatrimônio público ou para manter 
o funcionamento das atividades finalísticas dnto de 
contrato cujo objeto seja imprescindível para asse-
gurar a integridade do po órgão ou entidade, quando 
demonstrado o risco de descontinuidade da presta-
ção de serviço público de relevância ou o cumpri-
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mento da missão institucional;
f) decisão judicial; e
g) decisão do Tribunal de Contas que deter-
mine a suspensão de pagamento.

§1º A inobservância imotivada da ordem cronológica 
referida no caput deste artigo ensejará a apuração de 
responsabilidade do agente responsável, cabendo 
aos órgãos de controle a sua fiscalização.

§2º  Deverá ser disponibilizado, mensalmente, em 
seção específica de acesso à informação em seu sítio 
na internet, a ordem cronológica de seus pagamen-
tos, bem como as justificativas que fundamentaram 
a eventual alteração dessa ordem.

CAPÍTULO VI - DOS RESTOS A PAGAR

Art. 16 Com referência às despesas empenhadas e 
não pagas até o dia 31 de dezembro de cada exercí-
cio financeiro, que venham a ser inscritas em Res-
tos a Pagar, para efeito de cumprimento da ordem 
cronológica de pagamento, deverá ser observado o 
que se segue:
I. as despesas inscritas como restos a pagar 
processados, observada a estrita ordem cronológica 
das suas correspondentes liquidações, terão priori-
dade de pagamento sobre as que venham ser liqui-
dadas no decorrer do exercício seguinte à efetiva 
inscrição; e
II. toda despesa registrada em restos a pagar 
não processados terá como marco inicial para ob-
servância da ordem cronológica de pagamento a sua 
efetiva liquidação.

CAPÍTULO VII - DA TRANSPARÊNCIA E DO 
CONTROLE ACERCA DA ORDEM CRONO-

LÓGICA

Art. 17 Cada unidade gestora, à luz do § 1o, inci-
so II, art. 48, e  inciso I, 48-A, da Lei Complemen-
tar nº 101, de 04 de maio de 2000, fica obrigada 
a assegurar a liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, em 
meios eletrônicos de acesso público, de informações 
pormenorizadas acerca da execução orçamentária 
e financeira da despesa, no que concerne aos atos 
praticados para a observância da ordem cronológica 
de pagamentos, nos termos das diretrizes traçadas na 
presente Instrução Normativa. 
Parágrafo único. Afora o cumprimento da determi-
nação contida no caput, até o décimo dia de cada 
mês, deverá se dar no Portal da Transparência a dis-
ponibilização da “lista de exigibilidades” relativa ao 
mês anterior, da qual haverá de constar, por fonte 
de recursos, e com relação a cada contratação, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I. número do correspondente processo ad-
ministrativo; 
II. identificação acerca do contrato adminis-
trativo objeto de pagamento; 
III. identificação do procedimento licitatório 
em que se fundou o contrato; 
IV. data de vencimento da obrigação a ser 
paga; 
V. identificação da parcela, quando não se 
tratar de pagamento único; 
VI. número do documento de cobrança, as-
sim como data do protocolamento do mesmo; 
VII. data da emissão da “Liquidação”; 
VIII. valor da liquidação;
IX. data do efetivo pagamento; 
X. valor efetivamente pago; 
XI. nome e número do CPF/CNPJ do credor; 
XII. nome e número do CPF do ordenador de 
despesas responsável pelo pagamento; e 
XIII. indicação da existência de justificativa 
e de sua publicação, em caso de quebra da ordem 
cronológica.

Art. 18  A Controladoria Geral do Município, pode-

rá, em qualquer fase do processo, realizar auditorias 
nos processos de pagamento através de amostras, 
com quantidades e intervalos a serem definidos no 
momento do início das atividades, ou conforme o 
Plano Anual de Auditoria.

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19 Os casos omissos ou que suscitam dúvidas 
serão disciplinados e dirimidos pela Controladoria 
Geral do Município.

Art. 20 Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, ressalvado o Capítulo III, que entrará 
em vigor em 15 (quinze) dias.

Macaíba, 01 de fevereiro de 2023.

BRUNA DE ANDRADE PINTO
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 001/2023

Concede pagamento de 
Diárias e dá outras providências.

O SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Nº 2.285 de 27 de abril de 2022.

RESOLVE,
1. Conceder ao Exmo. Sr. EDIVAL-
DO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR, Prefeito do 
Município de Macaíba/RN, inscrito no CPF nº 
069.861.604-96, 3 (três) diárias operacionais para 
custear as despesas de locomoção e hospedagem du-
rante sua permanência em BRASÍLIA/DF, nos dias 
06 a 09 de fevereiro de 2023, para prospecção de 
emendas impositivas. 

2. Determinar à Tesouraria Municipal a ve-
rificação de disponibilidade orçamentária e financei-
ra para que seja efetuado o pagamento das diárias 
acima autorizadas.
Publique-se, registre-se e pague-se.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 02 de feverei-
ro de 2023.

RAIMUNDO LUIS DOS SANTOS JÚNIOR
Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito

...................................................................................

P O R T A R I A  Nº 002/2023-GS

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO VENCI-
MENTO IPTU Nº 002, DE 01 DE FEVEREIRO 

DE 2023

Prorroga o vencimento da parcela (única) do im-
posto predial e territorial urbano – IPTU, da taxa de 
coleta, remoção e destinação do lixo – TCRDL e da 
contribuição da iluminação pública – COSIP para o 
exercício 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 7º do Decreto nº 2.081 de 24 de outubro 
de 2022.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo de vencimento da par-
cela (única) do imposto predial e territorial urbano 
– IPTU, da taxa de coleta, remoção e destinação do 
lixo – TCRDL e da contribuição da iluminação pú-
blica – COSIP referente ao exercício de 2023, para 
pagamento até 28/02/2023, ficando mantidos os de-
mais vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretaria, 01 de fevereiro de 2023.

Odilon Benício Júnior
Secretário Municipal

ANEXO ÚNICO

Tabela de vencimento da parcela (única) do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU, da Taxa de Co-
leta, Remoção e Destinação do Lixo – TCRDL e da 
Contribuição da Iluminação Pública – COSIP para o 
exercício de 2023.

PARCELA VENCIMENT0

Única 28/02/2023

...................................................................................

P O R T A R I A  Nº 003/2023-GS

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO VENCI-
MENTO ALVARÁ Nº 003, DE 01 DE FEVE-

REIRO DE 2023

Prorroga o calendário vencimento da taxa de licença 
para localização de funcionamento de estabeleci-
mento – para o exercício 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 7º do Decreto nº 2.081 de 24 de outubro 
de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar o calendário de vencimentos da 
taxa para localização de funcionamento de estabe-
lecimento, referente ao exercício de 2023 (dois mil 
e vinte e três), na forma prevista no Anexo Único 
desta portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretaria, 01 de fevereiro de 2023.

Odilon Benício Júnior
Secretário Municipal

ANEXO ÚNICO

Contribuintes sujeitos à tributação da taxa de licen-
ça para localização de funcionamento de estabele-
cimento.

PARCELA VENCIMENT0

Única 28/02/2023

...................................................................................

PORTARIA Nº 018/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-

PORTARIAS
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sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora RITA DE CASSIA 
DA SILVA, ocupante do cargo de Vice-Diretor da 
Creche Municipal Professora Marliete Freire De 
Macedo, inscrita no CPF nº 503.556.864-49, para 
responder temporariamente pela Direção desta, de-
sempenhando todas as atividades e competências 
necessárias ao bom andamento dos serviços da res-
pectiva creche, pelo período de 19 de dezembro de 
2022 a 16 de março de 2023, durante o período de li-
cença maternidade da atual Diretora, com ônus para 
o Erário Público Municipal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 02 de feverei-
ro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIA Nº 019/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora KAROLINE RO-
MANA NOGUEIRA SILVA PIRES PEREIRA, 
ocupante do cargo de Secretária Adjunta Municipal 
de Planejamento, Finanças e Gestão Estratégica, 
inscrita no CPF nº 075.196.864-18, para responder 
temporariamente pela Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, Finanças e Gestão Estratégica, desempe-

nhando todas as atividades e competências necessá-
rias ao bom andamento dos serviços do respectivo 
órgão, pelo período de 01 de fevereiro de 2023 a 
02 de março de 2023, durante o período de férias 
Secretário Municipal de Planejamento, Finanças e 
Gestão Estratégica, sem ônus para o Erário Público 
Municipal.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 02 de feverei-
ro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 009/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO MACAÍ-
BAPREV, nos usos de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a previsão do art. 7º, XVII da 
CRFB;   

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 86 da Lei 
Municipal n.º 389 / 95; 

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção 
das atividades administrativas do instituto de previ-
dência de Macaíba; 

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o servidor HUGO SHAR-
LY ALVES DE SOUZA, inscrito no CPF nº 
030.362.234-28, para exercer a função de DIRE-
TOR DE GESTÃO DE PESSOAS do MACAÍ-
BAPREV – INTERINAMENTE, em substitui-
ção da servidora JAMILE CARLA DA CUNHA 
PONTES DE ARAÚJO, inscrita no CPF nº 
066.752.624-24, que se encontrará de férias, durante 
o período de 03 de fevereiro de 2023 a 04 de março 
de 2023, gozando de todas as prerrogativas legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Macaíba/RN, 02 de fevereiro de 2023.

RONDINELLI MALHEIRO DANTAS
Diretor Presidente do MacaíbaPREV

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo reserva, emissão, remarcação, can-
celamento, endosso, entrega de bilhetes ou ordens 
de passagens à prefeitura municipal de Macaíba-
-RN, em âmbito nacional e, eventualmente, interna-
cional, bem como autorização para o envio de exces-
so de bagagem e emissão de seguro de assistência 
em viagem internacional, com registro de preços, 
para atender as necessidades da prefeitura municipal 
de macaíba; 
Interessado: Prefeitura Municipal de Macaíba/RN.
Fornecedor: Agencia Aerotur LTDA; 
CNPJ: 08.030.124/0001-21;
Valor: R$ R$ 125.000,72 (cento e vinte e cinco mil 
reais e setenta e dois centavos);
Vigência da Ata: 02/02/2023 a 01/02/2024; 
Data da assinatura: 02/02/2023;
Assina pelo Fornecedor: Maria Amélia Carvalho 
Gomes – Representante Legal;
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal de Macaíba/RN.

...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DE DESPESA 4443/2022;
CONTRATO Nº: 001/2023;
Objeto: contratação de empresa especializada para 
futura aquisição de SMART TV´S 32” com desti-
nação ao sorteio de prêmios alusivos à campanha 
IPTU premiado 2022.
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba/RN;
Contratada: Comércio de Móveis, Eletrodoméstico e 
Informática Malheiro Ltda;
CNPJ: 40.761.843/0001-25;
Valor: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais)
Fundamentação Legal: Artigo 54 da lei Federal 
8.666/93.
Data de assinatura do Contrato: 27 de janeiro de 
2023;
Vigência: 27/01/2023 até 27/11/2023 
Assina pelo Município: Roberta Guilhermina Cor-
deiro da Silva – Secretária Municipal de Saúde;
Assina pela empresa: Ivanaldo Severino Malheiro – 
Representante Legal.

PREGÕES

Espaço não utilizado.
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ANEXO ÚNICO - DECRETO Nº 2.096/2023
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